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ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 

melhor solução e da base ao projeto básico e ao termo de referência a 

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

‘’Art. 5º, Inciso XX, da Lei14.133/2021’’ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Sapucaia do Sul 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada 

com material e mão de obra para execução de obra de construção de 

playground, pisos de concreto polido, cercamento e academia ao ar livre. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A execução da infraestrutura visa melhorar a qualidade de 

vida dos moradores em função da prática de exercícios atendendo crianças no 

Playground e adultos/idosos na academia ao ar livre. Com a execução dos 

pisos, estima-se proporcionar conforto aos usuários,. Esta obra será de suma 

importância para a população local. 

 

 

 

 

2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista pelo Município de Sapucaia do 

Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
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3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia a ser 

contratada mediante licitação, na modalidade concorrência, cujo 

julgamento será pelo menor preço global. 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições,falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o preço previsto na cláusula terceira deste contrato, 

conforme cronograma físico-financeiro. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA. 

4.1.1. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 

4.1.2. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto; 

http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/
mailto:pgm@sapucaiadosul.rs.gov.br


Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 

Av. Leônidas de Souza, 1289, Bairro Santa Catarina, Sapucaia do Sul – RS – Brasil - CEP. 93210-140 
Site: www.sapucaiadosul.rs.gov.br – e-mail: pgm@sapucaiadosul.rs.gov.br – Fone: (51) 3451-8016 

 

 

4.1.3. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA ou 

em suas subcontratadas, quando possível for; 

4.1.4. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

CONTRATADA,mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas 

no objeto da contratação e 

Em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

4.1.5. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

4.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

4.1.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

4.1.8. Cientificar a Secretaria Municipal de Gestão Pública para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.1.9. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

4.1.10. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto: 

4.1.11. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para a obra; 

4.1.12. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, tendo em 

vista o direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/1993 e no art.12 

da Lei nº8.078/1990. 

4.1.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º,§ 5º,da Leinº8.666/1993. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta,com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas nos documentos referidos. 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificar em 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078/1990), 

ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

5.5. Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de pagamento 

da prestação dos serviços,os seguintes documentos: 

5.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

5.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

5.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal 

do seu domicílio ou sede; 

5.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS–CRF; 

 

5.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas–CNDT. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
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as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

5.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho. 

5.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

5.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- 

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Projeto Básico, no prazo determinado. 

5.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 5.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  

http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/
mailto:pgm@sapucaiadosul.rs.gov.br


Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 

Av. Leônidas de Souza, 1289, Bairro Santa Catarina, Sapucaia do Sul – RS – Brasil - CEP. 93210-140 
Site: www.sapucaiadosul.rs.gov.br – e-mail: pgm@sapucaiadosul.rs.gov.br – Fone: (51) 3451-8016 

 

 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº13.146/2015. 

5.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

5.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, 

inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturose incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação; 

5.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

5.21. Assegurar à CONTRATANTE o direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 

5.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE. 

 

5.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

5.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados para a execução do serviço. 

5.25. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 

Projeto Básico. 
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5.26. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos. 

5.27. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

CONTRATANTE. 

5.28. A dotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes existentes de 

drenagem, elétricas e de comunicação. 

5.29. Providenciar junto ao CREA e/ ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis nº6.496/77 e12.378/2010). 

5.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

5.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

5.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

5.33. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

5.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, providenciando a 
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destinação ambientalmente adequada destes resíduos, sendo vedado, em qualquer hipótese, 

dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas 

de “botafora”, encostas,corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

5.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 

danificação,d efeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de 

seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

5.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme exigido pela fiscalização. 

5.37. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do 

Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 

Instrução Normativa nº 1.845/2018,da Receita Federal do Brasil. 

5.38. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das micro 

empresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48,II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006. 

5.39. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

5.40. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
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6. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO 

 

6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I -dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

III -dar causa à inexecução total do contrato; 

IV -deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII -apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

IX -fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

6.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na 

Lei 14.133/2021, seguintes sanções: 

XIII - advertência; 

XIV - multa; 

XV -impedimento de licitar e contratar; 
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XVI -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§1ºNa aplicação das sanções serão considerados: 

I -a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -aspeculiaridadesdocasoconcreto; 

III -as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -os danos que dela provier em para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.1.2. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual 

estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato 

poderá ser: 

I -determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

III -determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

7.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm 

como parâmetro a análise realizada pelos técnicos demonstrada através do 

memorial descritivo, orçamento e projeto básico anexos a este processo. 
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8. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

 

8.1. A alternativa proposta é a única possível no momento, tendo em vista qual a 

prefeitura não despenhe de equipamentos e nem de mão de obra em número 

suficiente para atender esta demanda, e não se torna viável tê-lo pois é um serviço 

que apresenta demanda sazonal, 

8.2. Este serviço atenderá a normas técnicas assim como a boa técnica aplicado . 

8.3.  Justificativa técnica e econômica da escolha da solução 

Justifica-se a contratação, pois atualmente o poder público 

municipal tem dificuldade em atuar na execução direta dos serviços, 

pela grande demanda dos serviços para manutenção e em conformidade 

com a descrição do objeto. 

O município de Sapucaia do Sul - RS têm um grande problema 

com falta de mão de obra específica para atender a manutenção das 

necessidades de manutenção sob sua responsabilidade. 

Cada dia observa-se que a necessidade de manutenção adequada 

vem aumentando. Verifica-se que é necessária a ampliação dos serviços 

de forma efetiva na manutenção de serviços de como limpeza e 

conservação das instalações, observando-se a velocidade de 

crescimento da cidade. Este serviço visa manter a cidade limpa e 

operacional para eliminar possíveis focos transmissores de doenças , ao 

mesmo tempo, preservar o meio ambiente e a qualidade de vida da 

população do município. 

Tais referências foram obtidas através da tabela SINAPI da 

Caixa Econômica Federal. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A Contratada fica obrigada a manter a qualidade dos serviços exigida neste Termo, sob 

pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que 

causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de na prestação do serviço. 

Durante o período de execução, a Contratada deverá arcar com a 

totalidade dos custos envolvidos na operação do serviço, também , 

avarias se por imperícia e outros eventos, para os quais a Contratante 

não concorreu. 

 

a)  O prazo para correção apontadas deverá ser de no máximo até 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser 

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração 

de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado 

a presente contratação Em se tratando de quantidades estimadas e com 

demanda imprecisa a contratação será de acordo com a necessidade da 

secretaria solicitante. 
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Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada 

poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual 

responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a 

seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o 

Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre 

os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação 

com sobre preço ou com preço manifestamente inexeqüível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório 

exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do 

uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de 

providências prévias no âmbito da Administração. Entretanto, o gestor 

e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução 

normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização 

dos contratos administrativos e decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 

que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII. 

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como 

fiscal do contrato no momento da contratação. 
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Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é 

preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) Elaboração de minutado edital; 

b) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de 

contratação (conforme o caso); 

d) Elaboração de minutado contrato; 

 

e) Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

 

f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) Publicação e divulgação do edital e anexos; 

 

h) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 

aplicável; 

i) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

 

j) Realização de empenho; e 

k) Assinatura e publicação do contrato. 
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13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas 

constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na 

existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a 

demanda é contratação, que atende aos padrões e preços de mercado 

etc... 

 

Sapucaia do Sul, 11 NOVEMBRO 2024 
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